
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 
2021 - ANO DO CENTENÁRIO DA EXPOSIÇÃO 

PORT ARIA N° 662/2022 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

CONCEDER Licença Sem Vencimentos à servidora municipal NOELE 

BATISTA SOFIATTI, Agente Comunitário de Saúde, matrícula 40010978, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, para ser usufruída no período de 04/11/2022 a 02/11/2024, de acordo com o 

Processo Administrativo n° 005405/2022. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2022. 

LEONANL 
Prefeito 
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